
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 113. O benefício poderá ser pago mediante depósito em conta corrente 

ou por autorização de pagamento, conforme se dispuser em regulamento.  

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 8.870, de 

15/4/1994 e revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 114. Salvo quanto o valor devido à Previdência Social e a desconto 

autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em 

sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, 

sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus 

sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu 

recebimento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO DE 2010 

 

 

Dispõe sobre a administração de 

informações dos segurados, o 

reconhecimento, a manutenção e a 

revisão de direitos dos beneficiários da 

Previdência Social e disciplina o 

processo administrativo previdenciário 

no âmbito do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 

INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 

2009,  

Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e 

uniformizar a análise dos  processos de administração de informações dos segurados, de 

reconhecimento, de manutenção e de revisão de direitos dos beneficiários da 

Previdência Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com 

observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer critérios, disciplinar procedimentos administrativos e 

regulamentar o processo administrativo previdenciário aplicável nas unidades 

administrativas do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

Do Pagamento dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 412. O pagamento dos benefícios obedecerá aos seguintes critérios: 

I - com renda mensal superior a um salário mínimo, do primeiro ao quinto 

dia útil do mês subsequente ao de sua competência, observada a distribuição 

proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento; e 

II - com renda mensal no valor de até um salário mínimo, serão pagos no 

período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua 

competência e o quinto dia útil do mês subsequente, observada a distribuição 

proporcional dos beneficiários por dia de pagamento. 

§ 1º Para os beneficiários que recebem dois ou mais benefícios vinculados 

ao mesmo NIT, deverá ser observado o seguinte: 

I - se cada um dos benefícios tiver a renda mensal no valor de até um salário 

mínimo, haverá antecipação de pagamento, conforme inciso II do caput; e 
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II - se pelo menos um dos benefícios tiver a renda mensal no valor superior 

a um salário mínimo, o pagamento será efetuado nos cinco primeiros dias úteis do mês 

subsequente ao da competência. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se dia útil aquele de expediente 

bancário com horário normal de atendimento. 

§ 3º Os benefícios poderão ser pagos por meio de cartão magnético, ou 

mediante depósito em conta bancária (conta corrente ou poupança) em nome do 

beneficiário. 

§ 4º O titular de benefício de aposentadoria, qualquer que seja a sua espécie, 

ou de pensão por morte, conforme o Decreto nº 5.180, de 13 de agosto de 2004, poderá 

autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual receba 

seu benefício retenha valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 

financiamentos e operações de arrendamento mercantil por elas concedido para fins de 

amortização. 

§ 5º No caso de benefício pago por meio de conta bancária, tendo o INSS 

tomado conhecimento de fatos que levem à sua cessação com data retroativa, deverá a 

APS comunicar imediatamente à instituição financeira para bloqueio dos valores, 

proceder ao levantamento daqueles creditados após a data da efetiva cessação e emitir 

GPS ao órgão pagador, por meio de ofício. 

  

Subseção I  

Da liberação de valores em atraso e da atualização monetária 

  

Art. 413. Para processos despachados, revistos ou reativados a partir de 31 

de dezembro de 2008, data da publicação do Decreto nº 6.722, de 2008 observar: 

I - o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso, 

independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido 

monetariamente desde o momento em que restou devido, pelo mesmo índice utilizado 

para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, apurado no período compreendido 

entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento, observada a 

prescrição; 

II - nos casos de revisão sem apresentação de novos elementos, a correção 

monetária incidirá sobre as parcelas em atraso não prescritas, desde a DIP; 

III - nas revisões com apresentação de novos elementos a correção 

monetária incidirá sobre as diferenças apuradas a partir da Data do Pedido da Revisão - 

DPR, data a partir da qual são devidas as diferenças decorrentes da revisão; 

IV - para os casos de reativação, incidirá atualização monetária, 

competência por competência, levando em consideração a data em que o crédito deveria 

ter sido pago, pelos mesmos índices do inciso I deste artigo; e 

V - para os casos em que houver emissão de pagamento de competências 

não recebidas no prazo de validade, o pagamento deverá ser emitido com atualização 

monetária, a qual incidirá a partir da data em que o crédito deveria ter sido pago, pelos 

mesmos índices do inciso I deste artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


